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O Sonhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Incluir, em caráter irretratável, ao tempo de 
eerviço do funcionário 3AIR 3ANNUZZELLI, Correntista, padrão / 
nQM, lotado no Setor de Contabilidade do Departamento de Fina^i 
ças da Prefeitura Municipal, o total de 90 (noventa) dias, re
lativos às metades restantes das licenças-premio concedidas pe 
Ias Portarias nBs 948 e 1.574, de 30/12/1968 s 05/11/1971, re^ 
pectivamante, que deverão ser contados em dobro, ou sejam, 180 
(cento e oitenta) dias, para todos os efeitos legais, na forma 
do artigo 147, da Lei nO 905, de 07/03/1972 (Estatuto dos Fun- 
cionárioe Públicos do Município de Lorena), conforme pedido / 
feito em requerimento protocolado sob o nB 27/42, de 04 de out£ 
bro de 1974, que recebeu o seguinte despachot *>Deferidon, face 
à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 10 de outubro de 1974.

CARL0S(| EUGÊNIO MARCONDES 
-g. Prefeito Municipal *

Registrada noj Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mun̂ i 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 10 de outubro de 1974.

= CLOVIS DE BRITO/VILELA * 
sEncarregado do Setor cie Serviços Gerais:


